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LICENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 15012023

o rNsTrruro ur rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: João Rodriguês Rosa Júnior.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcll: Rua Bosco Cavalcanti, n' 59, ColÔnia Santo
Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 422.861 .072-20 INscRtÇÃo EsrÁDUAL3

FoNE: (92) 3671-3918 FAx: (92) 988í3-7678

Recrsrno no IP AA]s4 1012.2704 PRocESso Ns: 6531/2023-68

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos

LocllrzlÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

PorENcrALPoLuroon/Drcnconoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Ate nção:
. Esta Iicença é composta de l0 restrições c/oü cordições cotrstâtrtes ro verso, cujo nlo

cumprimento/aterdimento sujeitará a suâ invrlidsçlo e/oü as penâlidades preyistas em normas.
. Esta licença trão comprova oem substitui o documcrlo de propricdâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. f,stâ licença deve permatrecer trr localizsçto da atividsde e erpostâ de formâ visÍvel (fre[te e verso).
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 6531/2023-ó8.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licpnça é vrilida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquêr um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Ação e Emergência - PAE apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de GLP, exclusivamente pela embarcação:

RONDO JR V.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos. atualizados:
a) Certificado de Segurauça e Navegação - CSN
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I5O/2023


